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CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República Federativa do Brasil. 

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VIII

DA ORDEM SOCIAL
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO
.......................................................................................................................................................

Seção II
Da Cultura

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. 
§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 
§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à: 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 

II - produção, promoção e difusão de bens culturais; 

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas dimensões; 

IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)



Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 
I - as formas de expressão; 
II - os modos de criar, fazer e viver; 
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; 
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. 

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 
§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores culturais. 
§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. 
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências históricas dos antigos quilombos. 

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 

II - serviço da dívida; 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)


.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI

DO MEIO AMBIENTE
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público: 
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 
V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 
VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. 
§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 
§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 
§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 
§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 
§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 
§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017)
CAPÍTULO VII

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes. 
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. 
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010)


§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 
§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 96, DE 2017

Acrescenta § 7º ao art. 225 da Constituição Federal para determinar que práticas desportivas que utilizem animais não são consideradas cruéis, nas condições que especifica.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 225 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º: 

"Art. 225. .................................................................................

.................................................................................................... 

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos." (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 6 de junho de 2017. 
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LEI Nº 13.364, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016

Reconhece o rodeio, a vaquejada e o laço, bem como as respectivas expressões artísticas e esportivas, como manifestações culturais nacionais; eleva essas atividades à condição de bens de natureza imaterial integrantes do patrimônio cultural brasileiro; e dispõe sobre as modalidades esportivas equestres tradicionais e sobre a proteção ao bem-estar animal. (Ementa com redação dada pela Lei nº 13.873, de 17/9/2019)
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei reconhece o rodeio, a vaquejada e o laço, bem como as respectivas expressões artísticas e esportivas, como manifestações culturais nacionais, eleva essas atividades à condição de bens de natureza imaterial integrantes do patrimônio cultural brasileiro e dispõe sobre as modalidades esportivas equestres tradicionais e sobre a proteção ao bem-estar animal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.873, de 17/9/2019)
Art. 2º O rodeio, a vaquejada e o laço, bem como as respectivas expressões artísticas e esportivas, são reconhecidos como manifestações culturais nacionais e elevados à condição de bens de natureza imaterial integrantes do patrimônio cultural brasileiro, enquanto atividades intrinsecamente ligadas à vida, à identidade, à ação e à memória de grupos formadores da sociedade brasileira. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.873, de 17/9/2019)
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 10.220, DE 11 DE ABRIL DE 2001

Institui normas gerais relativas à atividade de peão de rodeio, equiparando-o a atleta profissional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Considera-se atleta profissional o peão de rodeio cuja atividade consiste na participação, mediante remuneração pactuada em contrato próprio, em provas de destreza no dorso de animais eqüinos ou bovinos, em torneios patrocinados por entidades públicas ou privadas. 

Parágrafo único. Entendem-se como provas de rodeios as montarias em bovinos e eqüinos, as vaquejadas e provas de laço, promovidas por entidades públicas ou privadas, além de outras atividades profissionais da modalidade organizadas pelos atletas e entidades dessa prática esportiva. 

Art. 2º O contrato celebrado entre a entidade promotora das provas de rodeios e o peão, obrigatoriamente por escrito, deve conter: 

I - a qualificação das partes contratantes; 

II - o prazo de vigência, que será, no mínimo, de quatro dias e, no máximo, de dois anos; 

III - o modo e a forma de remuneração, especificados o valor básico, os prêmios, as gratificações, e, quando houver, as bonificações, bem como o valor das luvas, se previamente convencionadas; 

IV - cláusula penal para as hipóteses de descumprimento ou rompimento unilateral do contrato. 

§ 1º É obrigatória a contratação, pelas entidades promotoras, de seguro de vida e de acidentes em favor do peão de rodeio, compreendendo indenizações por morte ou invalidez permanente no valor mínimo de cem mil reais, devendo este valor ser atualizado a cada período de doze meses contados da publicação desta Lei, com base na Taxa Referencial de Juros TR. 

§ 2º A entidade promotora que estiver com o pagamento da remuneração de seus atletas em atraso, por período superior a três meses, não poderá participar de qualquer competição, oficial ou amistosa. 

§ 3º A apólice de seguro à qual se refere o § 1º deverá, também, compreender o ressarcimento de todas as despesas médicas e hospitalares decorrentes de eventuais acidentes que o peão vier a sofrer no interstício de sua jornada normal de trabalho, independentemente da duração da eventual internação, dos medicamentos e das terapias que assim se fizerem necessários. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) - 4983

Origem:
CEARÁ
Entrada no STF:
17-Jun-2013

Relator:
MINISTRO MARCO AURÉLIO
Distribuído:
18-Jun-2013

Partes:
Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI)

Requerido :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Dispositivo Legal Questionado

Lei n° 15299, de 08 de janeiro de 2013, do Estado do Ceará.

Lei n° 15299, de 08 de janeiro de 2013

Regulamenta a vaquejada como prática desportiva e cultural no Estado do Ceará.

Art. 001° -

Fica regulamentada a vaquejada como atividade desportiva e cultural no Estado do Ceará. 

Art. 2° Para efeitos desta Lei, considera-se vaquejada todo evento de natureza competitiva, no qual uma dupla de vaqueiro a cavalo persegue animal bovino, objetivando dominá-lo. 

§ 10 Os competidores são julgados na competição pela destreza e perícia, denominados vaqueiros ou peões de vaquejada, no dominar animal. 

§ 2° A competição dever ser realizada em espaço físico apropriado, com dimensões e formato que propiciem segurança aos vaqueiros, animais eao público em geral. 

§ 30 A pista onde ocorre a competição deve, obrigatoriamente, permanecer isolada por alambrado, não farpado, contendo placas de aviso e sinalização informando os locais apropriados para acomodação do público. 

Art. 3° A vaquejada poderá ser organizada nas modalidades amadora e profissional, mediante inscrição dos vaqueiros em torneio patrocinado por entidade pública ou privada. 

Art. 4° Fica obrigado aos organizadores da vaquejada adotar medidas de proteção à saúde e à integridade física do público, dos vaqueiros e dos animais. 

§ 1° O transporte, o trato, o manejo e a montaria do animal utilizado na vaquejada devem ser feitos de forma adequada para não prejudicar a saúde do mesmo. 

§ 2° Na vaquejada profissional, fica obrigatória a presença de uma equipe de paramédicos de plantão no local durante a realização das provas. 

§ 3° O vaqueiro que, por motivo injustificado, se exceder no trato com o animal, ferindo-o ou maltratando-o de forma intencional, deverá ser' excluído da prova. Art. SO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Fundamentação Constitucional

- Art. 225, § 001º, VII

Resultado da Liminar

Prejudicada

Resultado Final

Procedente

Decisão Final

Após o voto do Ministro Marco  Aurélio  (Relator),  julgando  procedente  o 

pedido formulado na ação direta, e os votos dos Ministros Edson Fachin e  Gilmar 

Mendes, que o julgavam improcedente, pediu vista dos autos  o  Ministro  Roberto 

Barroso. Ausente,  justificadamente,  o  Ministro  Teori  Zavaski.  Falou,  pelo 

requerente,  o  Dr.  Rodrigo  Janot  Monteiro  de  Barros,  Procurador-Geral  da 

República, e, pelo amicus curiae Associação Brasileira de Vaquejada – ABVAQ,  os 

Drs. Antônio Carlos de Almeida Castro, OAB/DF 4.107,  e  Vicente  Martins  Prata 

Braga, OAB/CE 19.309. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. 

- Plenário, 12.08.2015.

Após os votos dos Ministros Roberto Barroso, Rosa Weber e Celso  de  Mello, 

julgando procedente o pedido formulado na ação, e os votos dos  Ministros  Teori 

Zavascki e Luiz Fux, julgando-o improcedente, pediu vista dos autos  o  Ministro 

Dias Toffoli. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. 

- Plenário, 02.06.2016.

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, julgou  procedente 

o pedido formulado para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº  15.299/2013, 

do Estado do Ceará, vencidos os Ministros Edson  Fachin,  Gilmar  Mendes,  Teori 

Zavascki, Luiz Fux e Dias  Toffoli.  Ausentes,  justificadamente,  os  Ministros 

Celso de Mello e Gilmar Mendes, que  proferiram  votos  em  assentada  anterior. 

Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. 

- Plenário, 06.10.2016.

- Acórdão, DJ 27.02.2017.

Data de Julgamento Final

Plenário

Data de Publicação da Decisão Final

Acórdão, DJ 24.02.2017

Incidentes

O Tribunal,  por  unanimidade  e  nos  termos  do  voto  do  Relator,  negou 

provimento ao agravo regimental. Ausente, nesta  assentada,  o  Ministro  Gilmar 

Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. 

- Plenário, 15.12.2016.  

- Acórdão, DJ 24.02.2017.

1. O assessor Dr. Eduardo Ubaldo Barbosa prestou as seguintes

informações:

Em 6 de outubro de 2016, o Plenário julgou procedente o

pedido formulado nesta ação para declarar a

inconstitucionalidade da Lei nº 15.299, de 8 de janeiro de 2013,

do Estado do Ceará.

O referido ente federativo, em embargos de declaração

protocolados no dia 12 de maio de 2017, aponta omissões na

decisão. Argui a ausência de pronunciamento no tocante à

preliminar de inadmissão da ação, suscitada em manifestação

da Advocacia-Geral da União, por meio da qual sustentada a

impossibilidade de alegação genérica de inconstitucionalidade.

Articula a falta de análise das provas que atestariam a não

submissão dos bovinos a práticas cruéis. Requer o provimento dos declaratórios visando a integração do acórdão, com a

atribuição de efeitos modificativos para que, após a apreciação

da preliminar, seja esta ação direta extinta sem resolução do

mérito. Sucessivamente, busca o reconhecimento da

improcedência do pedido constante da petição inicial.

Em impugnação, a Procuradoria-Geral da República

manifesta-se no sentido do não conhecimento dos declaratórios,

tendo-os como extemporâneos. Assinala a inaplicabilidade, em

processo objetivo revelador de controle abstrato de

constitucionalidade, da regra segundo a qual a Fazenda Pública

dispõe de prazo em dobro para recorrer. Destaca a

ilegitimidade do ente federativo para interposição de embargos

declaratórios, afirmando não constar no rol de legitimados para

formalizar ação direta. Sucessivamente, opina pelo

desprovimento do recurso, dizendo inexistente vício no

pronunciamento.

Vossa Excelência, em 2 de março de 2018, liberou o

processo para inclusão na pauta dirigida do Pleno.

O processo está concluso no Gabinete.

2. O Plenário, no julgamento do agravo regimental no recurso

extraordinário com agravo nº 830.727, relator o ministro Dias Toffoli,

finalizado na Sessão de 6 de fevereiro de 2019, assentou óptica, em

relação a qual guardo reservas, no sentido da inaplicabilidade,

considerado processo objetivo, do artigo 183 do Código de Processo Civil,

a versar o prazo em dobro para a atuação de pessoa jurídica de direito

público em juízo.

Ante o precedente, a análise das peças indica a intempestividade dos

declaratórios. O ato impugnado foi publicado no Diário da Justiça de 26

de abril de 2017, quarta-feira, tendo iniciado o prazo de interposição no

dia 27 imediato, quinta-feira. Protocolou-se o recurso apenas em 12 de maio; fora, portanto, do prazo assinado em lei.

3. Torno sem efeito o despacho formalizado em 2 de março de 2017,

por meio do qual liberei o processo para inserção na pauta dirigida do

Pleno.

4. Ressalvado o entendimento pessoal, não conheço dos embargos de

declaração.

5. Publiquem.

Brasília, 22 de março de 2019.

Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento aos embargos de declaração, pediu vista dos autos o Ministro Dias Toffoli (Presidente). Não participaram, justificadamente, deste julgamento, os Ministros Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia e Luiz Fux. 

- Plenário, 09.05.2019.
